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O Município de Limeira, comunica a quem possa interessar que no item 5.1 do Edital de AVISO DE AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICAS n.º 01/2024 DO MUNICÍPIO DE
LIMEIRA, ONDE SE LÊ “5.1. As inscrições dos expositores interessados em se manifestar verbalmente sobre o assunto, durante a realização da Audiência, deverão
ser realizadas previamente, até às 17h00 do dia 19 de janeiro de 2024, pelos endereços eletrônico ou �sico do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias
Público-Privadas, declinados no item 3.3 deste Aviso”, LEIA-SE “5.1. As inscrições dos expositores interessados em se manifestar verbalmente sobre o assunto,
durante a realização da Audiência, deverão ser realizadas previamente, até às 17h00 do dia 29 de janeiro de 2024, pelos endereços eletrônico ou �sico do Conselho
Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, declinados no item 3.3 deste Aviso”. As demais informações permanecem inalteradas.

Limeira, 25 de janeiro de 2024.

Mario Celso Bo�on – Prefeito Municipal

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 47/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE ENROCAMENTO PARA CONTENÇÃO DE EROSÃO EM ÁREA VERDE NA AVENIDA DOUTOR SEBASTIÃO DE CAMARGO CALAZANS- JD. SANTA EULÁLIA-
CONTRATO FINISA N° 0609.517-44, que após análise das propostas apresentadas pelas empresas HABILITADAS neste certame (envelope nº 02), usando o critério
obje�vo do menor valor global, a Comissão Permanente de Licitações proferiu o seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas par�cipantes conforme segue:

- 1ª Classificada: FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.920.322/0001-60, valor R$ 1.668.033,80 (um milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, trinta e três
reais e oitenta centavos);

- 2ª Classificada: DHOMA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 10.324.311/0001-60, valor R$ 1.685.910,80 (um milhão, seiscentos e oitenta e cinco mil, novecentos e dez
reais e oitenta centavos);

- 3ª Classificada: ROMARELLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.743.495/0001-50, valor R$ 1.702.106,50 (um milhão, setecentos e dois mil, cento
e seis reais e cinquenta centavos);

- 4ª Classificada: JUSTA CONSTRUTORA EIRELI ME, CNPJ: 14.954.601/0001-48, valor R$ 1.719.612,82 (um milhão, setecentos e dezenove mil, seiscentos e doze reais
e oitenta e dois centavos).

Considerando que a empresa DHOMA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 10.324.311/0001-60, não apresentou nova proposta, fica desta forma concedido o bene�cio de
ME/EPP para a empresa JUSTA CONSTRUTORA EIRELI ME, dentro do prazo de 02(dois) dias úteis, conforme item 9.8 do edital e em atendimento a Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014.

Limeira, 25 de janeiro de 2024

Comissão de Licitação

O Município de Limeira, comunica aos interessados da Tomada de Preços nº 54/2023 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIA VIÁRIA ENTRE JARDIM SÃO PEDRO E JARDIM ALVORADA- RUA GABRIEL CINTRA DE CASTRO, S/N- JARDIM NOVA SUIÇA- LIMEIRA-SP-
CONTRATO FINISA N° 0615.892-21 CAIXA.

Considerando que a empresa DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, não apresentou nova proposta de preços, segue CLASSIFICAÇÃO defini�va:

- 1ª Classificada: ROMARÉLLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.743.495/0001-50, pelo valor total de R$ 1.734.207,40 (um milhão, setecentos e
trinta e quatro mil, duzentos e sete reais e quarenta centavos);

- 2ª Classificada: DHOMA CONSTRUTORA LTDA EPP, CNPJ: 10.324.311/0001-60, pelo valor total de R$ 1.751.758,29 (um milhão, setecentos e cinquenta e um mil,
setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos);

- 3ª Classificada: FPF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 08.920.322/0001-60, pelo valor total de R$ 1.825.729,04 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil,
setecentos e vinte e nove reais e quatro centavos).

Diante da classificação supra, a Comissão de Licitações julga a presente licitação para a empresa ROMARÉLLO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, por ter
cumprido todas as exigências do Tomada de Preços nº. 34/2023.

Ficando a empresa declarada vencedora obrigada a cumprir o item 5.2 do edital – “A empresa vencedora do certame deverá apresentar, conforme modelo no Anexo
VII do edital, a composição analí�ca dos preços unitários dos serviços relacionados da planilha orçamentária, conforme os valores apresentados em sua proposta,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação da classificação, sendo a apresentação e respec�va aprovação das composições condição
para homologação do certame.”

Limeira, 25 de janeiro de 2024

Comissão de Licitação
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EDITAL Nº 49/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1773/2023

Nome: PEDRO RODRIGUES ESPOLIO

Endereço: RUA LUCIANO DE ARAUJO, 96 - JD PIRATININGA

Inscrição Cadastral: 0490003000

Área do Terreno (m²): 300,00m²

Processo: 3396/2024

Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00  (um mil e setecentos e treze reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 50/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1767/2023

Nome: MARILDA PACHECO E SILVA

Endereço: RUA BARÃO DE CAMPINAS, 39 - CENTRO

Inscrição Cadastral: 0105025000

Área do Terreno (m²): 1.154,87

Processo:  3398/2024

Aos oito dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 6.852,00 ( seis mil e oitocentos e cinquenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, os vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 51/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DOS VALORES DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE TERRENO

Nome: INDUSTRIAL  E COMERCIAL LUCATO LTDA

Endereço: AVENIDA DR. LAURO CORREA DA SILVA, 6560

Inscrição Cadastral: 4006.004.000

Área do Terreno (m²): 20.057,01 m²

Processo: 38561/2021

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s),  R$ 11.726,38 (onze mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e oito
centavos), referente ao Ar�go 36 da Lei nº 5494/2015, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 863/2021 (Limpeza Geral do Imóvel), emi�da por este
Serviço de Fiscalização no Processo 38561/2021.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da limpeza compulsória, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento dos valores, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 52/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 363/2023

Nome: FRANCISCO BLUMER

Endereço: RUA EMILIO FORSTER, 237 - JD. NEREIDE

Inscrição Cadastral: 0523.004.000

Área do Terreno (m²): 310,00m²

Processo: 61104/2023

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.426,00
(tres mil e quatrocentos e vinte e seis reais) referente não cumprimento da Advertência nº 1421/2023 (LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de  Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 53/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: EMERSON FABIANO BOTECHIA

Endereço: RUA GERALDO BONATTI, 42 - RES. PALMEIRA REAL

Inscrição Cadastral: 4486026000

Área do Terreno (m²): 200,00m²

Auto de Infração: 262/2023

Processo: 44176/2023
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Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.713,00 (um mil e setecentos e treze
reais), referente ao Auto de Infração 262/2023, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 1119/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço
de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 54/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: FRANCISCO BLUMER

Endereço: RUA EMILIO FORSTER, 237 - JD. NEREIDE

Inscrição Cadastral: 0523004000

Área do Terreno (m²): 310,00m²

Auto de Infração: 389/2023

Processo: 66841/2023

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 25 UFESPs correspondente a R$ 856,50 (oitocentos e cinquenta e seis reais
e cinquenta centavos), referente ao Auto de Infração 389/2023, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº 1420/2023 (Fechamento Do Imóvel), emi�da
por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 55/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1661/2023

Nome: NEUZA MARIA BARBOSA ARTHUR - ESPOLIO

Endereço: RUA GENERAL OSÓRIO, 608 - BOA VISTA

Inscrição Cadastral: 0534005000

Área do Terreno (m²): 300,00m²

Processo: 733/2024

Aos nove dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00  (um mil e setecentos e treze reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 56/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1832/2023

Nome: JUVENIL NUNES CERQUEIRA

Endereço: RUA TEIXEIRA MARQUES, 868 - VL. SÃO JOSE

Inscrição Cadastral: 0838001000

Área do Terreno (m²) : 350,00m²

Processo: 711/2024         
  Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e quatrocentos e vinte e seis reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 57/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1833/2023

Nome: ARLINDO MANOEL - ESPOLIO

Endereço: RUA PROFESSOR ADHERBAL DE CASTRO, 75 - RES. CHÁCARA SÃO JOSÉ

Inscrição Cadastral: 0839001000

Área do Terreno (m²): 132,00m²

Processo: 3401/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00  (um mil e setecentos e treze reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 58/2024
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MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1834/2023

Nome: D MR COMERCIO DE SISTEMA DE LAVAGEM LTDA

Endereço: RUA SEBASTIANA GUIDOTTI DE CAMPOS, 1100 - BAIRRO DOS NEVES

Inscrição Cadastral: 2771003000

Área do Terreno (m²): 29.284,20

Processo:  713/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 6.852,00 ( seis mil e oitocentos e cinquenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 59/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1841/2023

Nome : ALBERTO ANTONIASSI

Endereço: RUA DONA GENY VARGAS MACHADO GOMES, 455 - JD. RESD. GRANJA MACHADO

Inscrição Cadastral: 2787028000

Área do Terreno (m²) : 842,46m²

Processo: 2560/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 150 (Cento e cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 5.139,00 (cinco mil e cinto e trinta e nove reias) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 60/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
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Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1844/2023

Nome: FABRICIO GOMES FERNANDES

Endereço: RUA MIGUEL ALIBERTI, 70 - VILA NOVA

Inscrição Cadastral: 1492004000

Área do Terreno (m²): 281,60m²

Processo: 722/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00  (um mil e setecentos e treze reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 61/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1845/2023

Nome: MARIANA R. LUBRECHT - ESPOLIO

Endereço: RUA CANDIDO SOARES DE SOUZA, 39 - BAIRRO BOA VISTA

Inscrição Cadastral: 0525019000

Área do Terreno (m²): 2.132,50

Processo:  724/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentos) UFESPs, correspondente a R$ 6.852,00 ( seis mil e oitocentos e cinquenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 62/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1846/2023

Nome : ORLANDO MOREIRA DA CUNHA
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Endereço: RUA CRAVO, 296 - VL. QUEIROZ

Inscrição Cadastral: 0313003000

Área do Terreno (m²) : 662,90m²

Processo: 3399/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 150 (Cento e cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 5.139,00 (cinco mil e cinto e trinta e nove reias) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 63/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1849/2023

Nome: CONSTRUTORA IMOBILIARIA SANTA EMILIANA LTDA - ME

Endereço: RUA CARLOS KUNTZ BUSCH, 207 - PQ. EGISTRO RAGAZZO

Inscrição Cadastral: 1608005000

Área do Terreno (m²) : 312,50m²

Processo: 727/2024  
  Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e quatrocentos e vinte e seis reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 64/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1850/2023

Nome: DURVALINO DA SILVA

Endereço: RUA GENERAL OZORIO, 828 - VL. BULL

Inscrição Cadastral: 0774007000

Área do Terreno (m²): 156,60m²
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Processo: 730/2024

Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.713,00  (um mil e setecentos e treze reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 65/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1851/2023

Nome: JURANDIR JONES NARDINI  

Endereço: RUA CARLOS KUNTZ BUSCH, 61 - PQ. EGISTRO RAGAZZO

Inscrição Cadastral: 1599005000

Área do Terreno (m²) : 350,20m²

Processo: 731/2024  
   Aos onze dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte e três, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo limpo do mato,
entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 100 (cem) UFESPs, correspondente a R$ 3.426,00 (três mil e quatrocentos e vinte e seis reais) além de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que propiciem a
proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem mau cheiro ou deem mau aspecto
ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos vinte e cinco dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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